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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

SETOR DE LICITAÇÃO: AGENTE DE CONTRATAÇÃO / PREGOEIRO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000002/2026 
 
OBJETO 
O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A OBTENÇÃO DE PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 
VISANDO ESTABELECER AS CONDIÇÕES E DIRETRIZES QUE DISCIPLINARÃO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, CONFORME SOLICITADO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 9.315.127,67 (Nove Milhões Trezentos e Quinze Mil, Cento e Vinte e Sete Reais e 
Sessenta e Sete Centavos). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Data de Início da Apresentação das Propostas: 8h, do dia 09/01/2026; 
Data Final para Apresentação das Propostas: 8h, do dia 22/01/2026; 
Data de Abertura das Propostas: A partir das 8h, do dia 22/01/2026; 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília  
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA 
www.licitardigital.com.br  
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO POR GRUPO 
 
MODO DE DISPUTA  
ABERTO  
 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Não 
 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/EQUIPARADAS 
Não 
 
CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2026.041E0700001.01.0002 
 
ACESSO AO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
No Site Oficial do Municípios https://www.laranjadaterra.es.gov.br/transparencia/licitacoes/ e está 
disponível na plataforma eletrônica sistema www.licitardigital.com.br – informações pelo telefone (31) 
3191-0707. 

mailto:licitacao@laranjadaterra.es.gov.br
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https://www.laranjadaterra.es.gov.br/transparencia/licitacoes/
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MUNICÍPIO DE LARANJA DA TERRA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000002/2026 
Processo Administrativo nº 005766/2025 

Id. CidadES nº 2026.041E0700001.01.0002 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE LARANJA DA TERRA, Estado do Espírito Santo, sediado à 
Avenida Luiz Obermuller Filho, nº 85, Centro, Laranja da Terra/ES, por meio do Agente de Contratação 
e Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº 0417, de 07 de julho de 2025, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NO TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL, CONFORME 
SOLICITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será realizada em 03 (três) GRUPOS - (REGIONALIZAÇÃO DOS ROTEIROS). 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município de Laranja da Terra para o exercício de 2025, na 
classificação abaixo: 

Órgão: 108 – Secretaria Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 108 – Secretaria Municipal de Educação 
Código/Ação: 108108.1212200092.034 – Manutenção e Administração do Transporte Escolar 
do Estado 
Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros / Pessoa Jurídica 
Fontes de Recursos: 
500 0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de Impostos 
501 0000 – Outros Recursos Não Vinculados 
502 0000 – Recursos Não vinculados da Compensação de Impostos 
553 0000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio 
ao Transporte Escolar (PNATE) 
576 0000 – Transferências de Recursos dos Estados para Programas de Educação 
704 0000 – Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras Pela Exploração 
de Recursos Naturais 
720 0000 – Transferências da União Referentes as Participações na Exploração de Petróleo e 
Gás Natural Destinados ao FEP – Lei 9.478/1997 
 
Órgão: 109 – Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização do Magistério 

mailto:licitacao@laranjadaterra.es.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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Unidade Orçamentária: 109 – Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização do Magistério 
Código/Ação: 109109.1236100102.041 – Manutenção e Veículos e Atendimento do 
Transporte Escolar 
Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros / Pessoa Jurídica 
Fontes de Recursos: 
500 0025 – Recursos de Impostos e de Transferência de Impostos - MDE 
502 0025 – Recursos da Compensação de Impostos - Educação 
540 0030 – Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos – 30% 
542 0030 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAT 30 
550 0000 – Transferência do Salário Educação 
553 0000 – Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio 
ao Transporte Escolar (PNATE) 
576 0000 – Transferências de Recursos dos Estados para Programas de Educação 
704 0000 – Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras Pela Exploração 
de Recursos Naturais 
720 0000 – Transferências da União Referentes as Participações na Exploração de Petróleo e 
Gás Natural Destinados ao FEP – Lei 9.478/1997 
 

2.2. Caso haja a necessidade de dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto pretendido e que preencherem as condições e requisitos estabelecidos neste Edital e na 
legislação aplicável e que estiverem previamente credenciados na plataforma 
www.licitardigital.com.br.  

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas pela plataforma 
LICITAR DIGITAL para cadastro em seu sistema até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas. 
 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

mailto:licitacao@laranjadaterra.es.gov.br
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3.5. Os benefícios previstos nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006 NÃO terão aplicabilidade durante este certame, em vista dos valores estimados para os 
serviços, objeto desta licitação, serem superiores à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, por força do artigo 4º, § 1º, inciso II da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme art. 9º, §1º da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 
3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

mailto:licitacao@laranjadaterra.es.gov.br
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante incluirá no sistema declaração de que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. Não emprega menor de 18 (dezoito)anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal; 

4.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto no art. 1º, III e IV, e do art. 5º, III da Constituição 
Federal; 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
4.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e neste Edital. 
 

mailto:licitacao@laranjadaterra.es.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

 

 

Página 7 de 45 

Av. Luiz Obermüller Filho, n° 85 – Centro – Laranja da Terra - ES – CEP 29.615-000. 

Contato: E-mail: licitacao@laranjadaterra.es.gov.br  CNPJ n° 31.796.097/0001-14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

SETOR DE LICITAÇÃO: AGENTE DE CONTRATAÇÃO / PREGOEIRO 

4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
 
4.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.7.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 

4.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
4.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.8.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por menor preço; e 

4.8.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 

4.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.7 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
 
4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário do item/grupo; 
 
5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
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5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  
 
5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
5.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.6. 

 
5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização perante os órgãos de controle e pela própria 
Administração. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
 
6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor “TOTAL DO GRUPO”. 
 
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
 
6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 0,01 (um centavo). 
 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
6.11. Será adotado para o envio de lances no PREGÃO ELETRONICO o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observando o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2. Após o término dos prazos estabelecidos no item anterior, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
 
6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, esta última quando aplicável.  

6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.17.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.17.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.17.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.17.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 

6.17.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Espírito Santo; 
6.17.2.2. Empresas brasileiras; 
6.17.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
6.17.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 
6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

6.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório 

6.18.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.18.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
6.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
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art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.6 do Edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF;   
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992. 
7.3. Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

 
7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 
 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 
 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas, valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item acima, só será considerada 
após diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

7.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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7.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

 
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
 
7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, a diferença entre o valor 
inicial da proposta e o valor final deverá ser decomposta linearmente sobre todos os itens que 
compõem a planilha de Custos e Formação de Preços; 

7.9.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o desconto proposto, 
em relação ao preço máximo admitido neste Edital, será aplicado de forma linear sobre todos os 
itens que compõem a Planilha de Custos e Formação de Preços; 

 
7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço. 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 
não cabível esse regime. 

 
7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no ANEXO III DO PRESENTE EDITAL, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, não poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
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8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

 
8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 
de pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

 
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia, inseridos na plataforma. 
 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 
8.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
 
8.10. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
8.11. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de ATÉ 24 (vinte e quatro) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do Pregoeiro. 
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8.11.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

 
8.12. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 
 
8.13. Respeitada a exceção do item anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
 
8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021), 
para: 

8.14.1. A juntada posterior de documentos ou informações que apenas esclareçam ou 
complementem os já anteriormente apresentados e constantes dos autos; e 

8.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

 
8.15. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11. 
 
8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
 
8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 
 
9. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
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9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos, 
contados a partir do registro, pelo Pregoeiro, da abertura de prazo para manifestação, no chat do 
sistema eletrônico. 

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no art. 17, §1º da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

 
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
da Licitar Digital – (www.licitardigital.com.br). 
 
10. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

10.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
10.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
10.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
10.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

10.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
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10.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
 
10.4. Não haverá anulação ou revogação sem ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
 
11. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para promover a adjudicação do objeto e 
homologar a licitação, na forma do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.2. Homologado o julgamento, o Município de Laranja da Terra/ES convocará, por escrito, a(s) 
adjudicatária(s) para que no prazo de até 02 (dois) dias úteis promova a apresentação dos documentos 
relativos à qualificação técnica dos Condutores e dos Monitores, os quais deverão ser apresentados 
pela(s) empresa(s) que se sagrar(em) vencedora(s) à Comissão de Fiscais Setoriais do Transporte 
Escolar, sendo que esta procederá com a conferência dos documentos e a realização da VISTORIA 
TÉCNICA DOS VEÍCULOS indicados na qualificação técnica da(s) adjudicatária(s) (conforme disposto 
no Termo de Referência (anexo I deste edital).  Tal apresentação terá como objetivo a ciência por parte 
dos fiscais para que os mesmos possam atestar se os veículos, os condutores e os monitores atendem 
ou não os requisitos exigidos no presente Termo de Referência. 

11.3. Na ocasião a(s) adjudicatária(s) deverá(ão), obrigatoriamente, apresentar os documentos 
relacionados no item 1.23.8 (CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL) e seus subitens do Anexo III 
deste edital (relação dos condutores do veículo e monitores), acompanhadas dos respectivos 
documentos), devendo os mesmos apresentarem plena validade. 

11.4. Caso a(s) empresa(s) vencedora(s) do certame tenha(m) apresentado os referidos documentos 
no momento da habilitação fica(m) isenta(s) de apresentá-los novamente nesta etapa, exceto aqueles 
que estiverem com sua validade expirada, os quais deverão ser novamente apresentados para fins de 
comprovação de plena vigência das condições de habilitação exigidas. 

11.5. Após os procedimentos promovidos pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do 
Transporte Escolar e expedição LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA indicando que os veículos, os 
condutores e os monitores atendem os requisitos exigidos no Termo de Referência - anexo I deste 
edital, o Município de Laranja da Terra/ES convocará, por escrito, a(s) adjudicatária(s) para a assinatura 
do Contrato (através do Setor de Contratos) que deverá ser assinado no prazo de até 05 (cinco) dias 
corridos contados do recebimento da convocação da mesma para esse fim. 

11.6. Nos casos em que no Laudo de Vistoria emitido pela Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização do Transporte Escolar indicar o não atendimento dos requisitos exigidos neste certame, a 
empresa licitante será considerada desclassificada/inabilitada, conforme o caso, sendo a sessão 
pública reaberta para a convocação de licitantes remanescentes, se houver, e assim sucessivamente.  
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11.7. O prazo previsto no subitem acima (item 11.5) poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela(s) adjudicatária(s), e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

11.8. É facultado ao MUNICÍPIO, quando a empresa a adjudicatária não assinar o contrato no prazo 
e condições estabelecidas, convocar as empresas proponentes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços ou revogar a licitação, independente das sanções previstas 
no Edital. 

11.9. No ato de assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do pacto. 

11.10. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital, poderá: 

I. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

II. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11.11. Em caso de participação de proponentes consorciados, a homologação pela Autoridade 
Competente fica condicionada à apresentação do instrumento de Constituição e o registro do 
Consórcio, aprovado por quem tenha competência em cada uma das empresas. 

11.12.1. O Consórcio vencedor terá um prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 
esgotamento do prazo recursal do resultado final do certame (classificação das propostas 
comerciais), para apresentar o instrumento de constituição devidamente registrado. 

11.12.2. O prazo de que trata o item 11.12.1 somente poderá ser prorrogado a critério único e exclusivo 
do Município, desde que o Consórcio vencedor apresente requerimento formal contendo justificativa 
plausível e acompanhada de documentos comprobatórios. 

11.12. Àquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, 
deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito à ampla defesa, serão aplicadas as sanções de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
estabelecido em sua proposta e, ainda, suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal ou declaração de inidoneidade para de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das demais cominações legais, as sanções 
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penais aplicáveis conforme legislação vigente, exceto no caso de convocação de licitantes 
remanescentes, na forma prevista no item 11.11 deste edital. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   
12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 
12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  
12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 
12.1.5. Fraudar a licitação; 
12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  

12.2.1. Advertência;  
12.2.2. Multa; 
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
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12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 
0,5% (zero vírgula cino por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 
multa será de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado. 

 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Laranja da Terra, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  
 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

mailto:licitacao@laranjadaterra.es.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 
 

 

 

Página 20 de 45 

Av. Luiz Obermüller Filho, n° 85 – Centro – Laranja da Terra - ES – CEP 29.615-000. 

Contato: E-mail: licitacao@laranjadaterra.es.gov.br  CNPJ n° 31.796.097/0001-14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

SETOR DE LICITAÇÃO: AGENTE DE CONTRATAÇÃO / PREGOEIRO 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados ao Município de Laranja da Terra. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 
 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, no 
site: www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do processo licitatório e email: 
licitacao@laranjadaterra.es.gov.br. 
 
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
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14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
 
14.9. Documentos que não informem seu prazo de validade, terão validade de 90 (noventa) dias após 
sua emissão. 
 
14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
14.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no site da Prefeitura Municipal de Laranja 
da Terra (https://www.laranjadaterra.es.gov.br) e da Plataforma Licitar Digital - 
www.licitardigital.com.br .  
 
14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 
14.12.1.1. Apêndice ao Anexo I – Modelo Proposta 

14.12.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 
14.12.3. ANEXO III – Documentos de Habilitação 
14.12.4. ANEXO IV – Declaração de Retenção de IR 

 
Laranja da Terra/ES, 08 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

PAULO CESAR PALACIO 
Pregoeiro – Decreto Nº 0417/2025 
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ANEXO II – TERMO DE MINUTA DE CONTATO 
 

MUNICÍPIO DE LARANJA DA TERRA 
(Processo Administrativo nº 005766/2025 - Id. CidadES nº 2026.041E0700001.01.0002 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE 
SI O MUNICÍPIO DE LARANJA DA TERRA E 
............................................................. 

 
O MUNICÍPIO DE LARANJA DA TERRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 

o nº 31.796.097/0001-14, com sede na Av. Luiz Obermuller Filho, 85, Centro, Laranja da Terra, Estado do Espírito 
Santo, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito(a) Municipal Sr(a). ................................, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 005766/2025 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 000002/2026, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NO TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL, CONFORME 
SOLICITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência, em consonância com o anexo I deste Instrumento contratual. 
 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1 O Termo de Referência; 
1.2.2 O Edital da Licitação; 
1.2.3 A Proposta do contratado; 
1.2.4 Matriz de risco anexa a esse instrumento contratual (anexo III) 
1.2.5 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da formalização do contrato, 
com início da vigência xx/xx/xxxx a xx/xx/xxxx, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133. 
2.2. Entende-se que os serviços devam ser contínuos devido a sua essencialidade e necessidade pública 
permanente à Administração considerando que sua interrupção comprometeria a continuidade das atividades 
educacionais, nos termos expostos no Parecer Consulta do Tribunal de Contas n.º 018/2015. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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4.2. Em caráter excepcional, caberá a subcontratação parcial dos serviços somente com a expressa anuência do 
Município, mediante formalização de processo administrativo pela contratada que contenha as justificativas 
plausíveis para tanto. 
4.3. Em caso de solicitação por parte da empresa CONTRATADA quanto a subcontratação do objeto junto ao 
MUNICÍPIO para aprovação, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais o subcontratado deverá 
atender as exigências de habilitação e qualificação especificadas no certame vinculado ao instrumento 
contratual, no que couber, mediante análise e aprovação do CONTRATANTE. A responsabilidade pela 
contratação dos serviços permanecerá sempre com a CONTRATADA. A empresa a ser subcontratada não poderá 
ter sócios que figurem no contrato social da CONTRATADA. 
4.4. Quando da subcontratação do serviço aqui estipulado, total ou parcialmente, a CONTRATADA obriga-se a 
exigir do eventual subcontratado, as mesmas condições em que foram contratados, respondendo 
solidariamente com estes todas as infrações eventualmente cometidas. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) conforme discriminado no anexo I deste contrato. 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DA APLICAÇÃO DO IMR - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO, 

FATURAMENTO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
6.1 As condições previstas expressamente do Termo de Referência (anexo I do edital). 

Obs: no contrato original deverão ser transcritas todas as disposições previstas nos itens acima 
relacionados, redação esta que deve ser extraída diretamente do Termo de Referência anexo ao edital 
do certame, renumerando-se os itens conforme cláusula contratual 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTAMENTO 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano conforme artigo 104 da Lei 

14.133/2021, sendo que o orçamento estimado teve como data base o dia 07/07/2025. 

7.2 Após o interregno de um ano, e a pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo Município, do Indice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) - IBGE, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o município pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5  Fica a CONTRATADA, obrigada a apresentar a memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.6  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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7.7  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou, de qualquer forma, não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

7.8  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.9  O reajuste será realizado por simples apostila, nos termos do artigo 136, inciso I da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
8.1 Observada a matriz de riscos, caso existente, os preços poderão sofrer alteração para restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução do contrato tal como pactuado, conforme disposto no art. 124, II, d da Lei nº. 14.133, de 1º de abril 
de 2021, mediante pedido do contratado. 

a. Para fins do disposto nesta cláusula, deverá o fornecedor encaminhar, juntamente com o pedido de 
alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço se tornou inviável 
frente às condições inicialmente pactuadas. 
b. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021 e a 
administração pública terá o prazo de 10 (dez) dias para responder. 
c. O valor reequilibrado será alcançado se utilizando da seguinte metodologia: 

NV = VC + V 
Onde NV = Novo Valor / VC = Valor Contratado / V = Variação 

A Variação é encontrada com a seguinte fórmula: 
V = VIDL – VIAL 

Onde VIDL = Valor do Insumo Depois da Licitação / VIAL = Valor do Insumo Antes da Licitação 
d. O reestabelecimento do equilibro econômico-financeiro ocorrerá somente sobre os insumos cujos 
preços sem tornaram inviáveis frente às condições inicialmente pactuadas. 
e. As condições previstas expressamente do Termo de Referência (anexo I do edital). 
Obs: no contrato original deverão ser transcritas todas as disposições previstas nos itens acima relacionados, 
redação esta que deve ser extraída diretamente do Termo de Referência anexo ao edital do certame, 
renumerando-se os itens conforme cláusula contratual 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1 As condições expressamente previstas no item 11.2 e seus respectivos subitens do Termo de Referência 

(Anexo I do edital). 
Obs.: no contrato original deverão ser transcritas todas as disposições previstas no item acima 
relacionado, redação esta que deve ser extraída diretamente do Termo de Referência anexo ao edital do 
certame, renumerando-se os itens conforme cláusula contratual. 
 
10.  CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
10.1. As condições expressamente previstas no item 11.1 e seus respectivos subitens do Termo de Referência 
(Anexo I do edital). 
Obs.: no contrato original deverão ser transcritas todas as disposições previstas no item acima 
relacionado, redação esta que deve ser extraída diretamente do Termo de Referência anexo ao edital do 
certame, renumerando-se os itens conforme cláusula contratual. 
 

mailto:licitacao@laranjadaterra.es.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art107


 
 

 

 

Página 25 de 45 

Av. Luiz Obermüller Filho, n° 85 – Centro – Laranja da Terra - ES – CEP 29.615-000. 

Contato: E-mail: licitacao@laranjadaterra.es.gov.br  CNPJ n° 31.796.097/0001-14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

SETOR DE LICITAÇÃO: AGENTE DE CONTRATAÇÃO / PREGOEIRO 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1 As condições previstas expressamente do Termo de Referência (anexo I do edital). 
Obs: no contrato original deverão ser transcritas todas as disposições previstas nos itens acima 

relacionados, redação esta que deve ser extraída diretamente do Termo de Referência anexo ao edital do 
certame, renumerando-se os itens conforme cláusula contratual. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º da Lei nº 14.133, de 2021). 
d) Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
do contrato, até o limite de 30 trinta dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 
0,5% a 30% do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 0,5% a 30% do valor do Contrato.  
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30%  do 
valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30%  do 
valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30%  do 
valor do Contrato. 
  

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021) 
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12.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

 
12.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
 
12.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
12.8  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

 
12.10.1 As condições previstas expressamente do Termo de Referência (anexo I do edital). 

Obs: no contrato original deverão ser transcritas todas as disposições previstas nos itens acima 
relacionados, redação esta que deve ser extraída diretamente do Termo de Referência anexo ao edital 
do certame, renumerando-se os itens conforme cláusula contratual 
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13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
 
13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

13.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 

13.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 
13.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.3.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
13.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3 Indenizações e multas. 

 
13.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 da Lei nº 
14.133, de 2021).  
 
13.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, IV da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento do Município de Laranja da Terra deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão: 108 – Secretaria Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 108 – Secretaria Municipal de Educação 
Código/Ação: 108108.1212200092.034 – Manutenção e Administração do Transporte Escolar do 
Estado 
Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros / Pessoa Jurídica 
Fontes de Recursos: 
500 0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos e Transferências de Impostos 
501 0000 – Outros Recursos Não Vinculados 
502 0000 – Recursos Não vinculados da Compensação de Impostos 
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553 0000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar (PNATE) 
576 0000 – Transferências de Recursos dos Estados para Programas de Educação 
704 0000 – Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras Pela Exploração de 
Recursos Naturais 
720 0000 – Transferências da União Referentes as Participações na Exploração de Petróleo e Gás 
Natural Destinados ao FEP – Lei 9.478/1997 
 
Órgão: 109 – Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização do Magistério 
Unidade Orçamentária: 109 – Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e Valorização do Magistério 
Código/Ação: 109109.1236100102.041 – Manutenção e Veículos e Atendimento do Transporte Escolar 
Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros / Pessoa Jurídica 
Fontes de Recursos: 
500 0025 – Recursos de Impostos e de Transferência de Impostos - MDE 
502 0025 – Recursos da Compensação de Impostos - Educação 
540 0030 – Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos – 30% 
542 0030 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAT 30 
550 0000 – Transferência do Salário Educação 
553 0000 – Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar (PNATE) 
576 0000 – Transferências de Recursos dos Estados para Programas de Educação 
704 0000 – Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras Pela Exploração de 
Recursos Naturais 
720 0000 – Transferências da União Referentes as Participações na Exploração de Petróleo e Gás 
Natural Destinados ao FEP – Lei 9.478/1997 

 
14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
17.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO  
18.1 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de Laranja da Terra/ES para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/21. 
 
Laranja da Terra/ES, _____/_____/ 2025. 

 
 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
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ANEXO I AO CONTRATO Nº 0XX/202x 
 
OBS: NO CONTRATO, CONSTARÃO DESTE ANEXO TODOS OS GRUPOS/ITENS QUE O 
FORNECEDOR EFETIVAMENTE GANHOU. 
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ANEXO II AO CONTRATO Nº 0XX/202x 
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR) 

 
INDICADORES 

Proporcionalidade ao atingimento de metas estabelecidas no IMR 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade 
Garantir a prestação dos serviços contratados nos padrões pretendidos pelo Município de 
Laranja da Terra/ES. 

Meta a Cumprir 100% dos serviços executados. 

Instrumento de Medição Relatório de Atividades Mensal do Serviço de Transporte Escolar, servindo como controle 
dos serviços executados, conforme modelo indicado no Anexo VIII. 

Forma de 
Acompanhamento 

A Comissão de Fiscalização do Contrato acompanhará mensalmente o cumprimento das 
atividades da execução dos serviços, conforme perspectiva da Administração e posterior 
lançamento do resultado na planilha de controle. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de cálculo 
O número de ocorrências no mês refletirá o percentual de atingimento da meta (%) ou a 
glosa pelo não atingimento. 

Período da avaliação Será realizada mensalmente, até o 20º (vigésimo) dia útil do mês subsequente, após a 
realização do serviço. 

Faixas de ajuste no pagamento 

Faixa 1: de 0 a 2 ocorrências = 100% da meta = recebimento de 100% da fatura; 

Faixa 2: de 3 a 4 ocorrências = 99% da meta = recebimento de 99% da fatura; 

Faixa 3: de 5 a 6 ocorrências = 98% da meta = recebimento de 98% da fatura; 

Faixa 4: de 7 a 8 ocorrências = 97% da meta = recebimento de 97% da fatura; 

Faixa 5: 9 a 10 ocorrências = 96% da meta = recebimento de 96% da fatura. 

Faixa 6: 11 a 12 ocorrências = 95%da meta = recebimento de 95% da fatura 

Faixa 7: 13 a 14 ocorrências = 94% da meta = recebimento de 94% da fatura 

Faixa 8: 15 a 16 ocorrências = 93% da meta = recebimento de 93% da fatura 

Faixa 9: 17 a 18 ocorrências = 92% da meta = recebimento de 92% da fatura 

Faixa 10: 19 a 20 ocorrências = 91% da meta = recebimento de 91% da fatura 

Faixa 11: >=21 ocorrências = 90% da meta = recebimento de 90% da fatura 

Sanção 
Poderão ensejar a aplicação de sanções e penalidades previstas no Termo de Referência, 
a exclusivo critério da Contratante, a partir da apuração de ocorrências pela Fiscalização, 
sem prejuízo dos ajustes de pagamentos: 
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TABELA I DO ANEXO II AO CONTRATO Nº 0XX/202x - - FATORES DE AVALIAÇÃO 

AVALIAÇÃO MENSAL 

ITEM DESCRIÇÃO OCORRÊNCIAS 

1 
Executar serviços fora dos padrões de qualidade e quantidade contratados e não corrigi-los 
no prazo determinado pela FISCALIZAÇÃO. (Por serviço inadequado) 

 

2 
Atraso no horário de chegada e/ou saída dos alunos na escola, exceto quando ocorrer 
intercorrências adversas e imprevistos que fogem ao controle da CONTRATADA. (Por serviço 
inadequado). 

 

3 
Ausência de monitor ou condutor devidamente qualificado na execução da(s) rota(s) ou 
diverso daquele apresentado para fins de assinatura do contrato, conforme exigido para a 
qualificação técnica (Por serviço inadequado). 

 

4 
Executar o Itinerário com veículo distinto daquele apresentado no processo licitatório ou que 
esteja com o licenciamento/autorizações dos órgãos competentes vencido(s), conforme 
exigido na qualificação técnica do certame. (Por serviço inadequado). 

 

5 

Disponibilização de veículo para a execução do Itinerário que não se encontra em condições 
adequadas de operação que possa comprometer a segurança dos transportados ou que não 
se encontra em condições adequadas de higiene, limpeza (interna e externa) (Por serviço 
inadequado). 

 

6 
Executar o itinerário de maneira distinta do previsto em contrato, especialmente alterando a 
forma de execução da(s) rotas(s) sem prévio consentimento oficial do CONTRATANTE. (Por 
ocorrência). 

 

7 
Deixar de promover a substituição do veículo por motivo de quebra, acidente, defeito 
mecânico e outros, por outro veículo nas mesmas características e condições exigidas, no 
intervalo de tempo de no máximo 02 (duas) horas. (Por ocorrência). 

 

8 
Falta de respeito, cortesia e cordialidade dos monitores ou condutores ao lidar com alunos, 
pais e servidores. (Por ocorrência). 

 

9 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO ou abandoná-lo, suspendê-lo 
ou interrompe-lo, sem motivo justificado ou determinação formal. (Por serviço não executado 
ou abandonado). 

 

10 
Negligência na execução dos serviços, assim entendidos ausências de atendimentos, 
desatenção quanto às atividades e normas, falta de urbanidade no trato interpessoal e outras 
situações análogas. (Por ocorrência). 

 

11 
Deixar de atender as notificações do CONTRATANTE no prazo estabelecido. (Por dia de 
atraso). 

 

12 
Deixar de manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas no 
certame licitatório. (Por verificação mensal). 

 

13 
Falta(s) injustificada(s) por parte da CONTRATADA que culminaram em desatendimento aos 
alunos em dias letivos (Por ocorrência e o desconto será incidente sobre o valor custo fixo do 
veículo, sendo: (custo fixo/dias letivos do mês) * ∑faltas) 

 

- Nota: A aferição dos itens acima, no que couber, será realizada com base na consolidação das informações dos registros realizados pela Comissão 
Setorial de Fiscais, ora contidas nos Relatório de Fiscalização e acompanhamento de transporte escolar emitidos, levando-se em consideração ainda 
os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
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TABELA II DO ANEXO II DO CONTRATO Nº 0XX/202x 
AJUSTES NO PAGAMENTO 

 

VALOR MENSAL DO CONTRATO 

PERÍODO MEDIDO 

NÚMERO DE 

OCORRÊNCIAS 
FAIXA IMR 

PERCENTUAL DE 

ATINGIMENTO DA META (%) 

VALOR  

MEDIDO 
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ANEXO III AO CONTRATO Nº 0XX/202X 
MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 

OBJETO: Contratação de empresa(s) especializadas no serviço de Transporte 
Escolar para atender a REDE MUNICIPAL DE ENSINO do Município de Laranja da 
Terra - ES 

TIPO DE RISCO 
MATERIALIZAÇÃO 
(CONSEQUÊNCIA) 

MITIGAÇÃO 
ALOCAÇÃO DA 

RESPONSABILDIADE 
PELO RISCO 

ATRASOS NO 
TRANSPORTE 

- Falhas na 
pontualidade dos 
veículos para coleta 
e entrega dos 
estudantes nas 
unidades escolares; 
- Prejuízo ao horário 
escolar e à rotina 
familiar. 

- Estabelecer canais 
de comunicação 
eficazes; 
- Alocar funcionários 
para coordenar 
embarque, 
desembarque e 
reorganização de 
transporte 
alternativo; 
-Dialogar com as 
unidades escolares 
para ajustes 
temporários nos 
horários de início e 
término das aulas, 
caso necessário. 

CONTRATANTE 

- Disponibilizar 
veículos de reserva 
para substituir em 
possíveis casos de 
emergência e/ou 
suprir falhas 
pontuais (atrasos ou 
problemas 
mecânicos). 

CONTRATADA 

MANUTENÇÃO 
INSUFICIENTE 

- Veículos em más 
condições de uso 
devido à falta de 
revisões regulares 
ou manutenção 
preventiva; 
- Risco de 
Acidentes; 

- Inspeções 
periódicas e 
relatórios; 
- Reserva de 
veículos de apoio; 
- Estabelecimento 
de planos de 
contingência para 

CONTRATADA 
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- Interrupção na 
prestação dos 
serviços. 
 

emergências 
(soluções 
temporárias que 
sejam seguras e 
eficazes). 

- Plano de 
Manutenção 
Preventiva. 

CONTRATANTE E 
CONTRATADA 

FALTA DE 
FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO 

OU 
INEFICIÊNCIA 

DA EXECUÇÃO 

- Descumprimento 
Contratual; 
- Qualidade dos 
serviços 
comprometida. 

- Estabelecimento 
de um Plano de 
Fiscalização 
Rigoroso; 
- Auditorias 
Periódicas e 
Acompanhamento 
Contínuo; 
-Relatórios de 
Desempenho e 
Reuniões de 
Acompanhamento; 
- Orientações 
Jurídicas para a 
Equipe de 
Fiscalização; 
-Cláusulas 
Contratuais 
prevendo as 
Penalidades e 
Correções. 

CONTRATANTE 

- Ações Corretivas 
Imediatas. 

CONTRATADA 

EXCESSO NA 
CAPACIDADE 

DE 
PASSAGEIROS 

(ALÉM DA 
LOTAÇÃO 
MÁXIMA) 

- Risco à 
Segurança; 
- Descumprimento 
de Normas Legais. 

- Ajuste e 
Monitoramento 
Rigoroso da 
Lotação; 
- Comunicação com 
Pais e 
Responsáveis;  
- Planejamento de 
Rotas e Veículos 
Adequados; 

CONTRATANTE E 
CONTRATADA 
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- Revisão Periódica 
da Demanda de 
Transporte; 
-Capacitação e 
Conscientização dos 
Motoristas 

CONDIÇÕES 
CLIMÁTICAS 
ADVERSAS 

- Comprometimento 
no cumprimento das 
rotas do transporte 
escolar; 
- Atrasos, 
interrupções ou 
suspensão 
temporária do 
serviço. 

- Planejamento de 
Ações 
Emergenciais; 
-Estabelecimento de  
-Planos Alternativos; 
Comunicação 
Efetiva com Pais e 
Responsáveis. 

CONTRATANTE E 
CONTRATADA 
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ANEXO III - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

1. Previamente à celebração do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua, a Administração 
verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 
existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

1.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF;   
1.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União; e  
1.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União. 

1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de seu sócio 
majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992, que prevê, dentre a sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

1.3. Caso conste na consulta de situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

1.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
1.3.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 
1.3.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor não poderá ser contratado, por falta de 
condição de participação. 

1.4. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 
meio da comprovação dos requisitos abaixo. 

1.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

1.6. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

1.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

1.8. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 
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Habilitação jurídica. 

1.9. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

1.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

1.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

1.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.13. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.14. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

1.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

1.16. Cédula de identidade do titular ou sócio(s) ou administrador(es). 

1.17. No caso de consórcio, devem ser atendidas todas as normas/documentos exigidos no artigo 15 
da Lei Federal nº 14.133/2021, apresentando-se na fase de habilitação a documentação pertinente, 
no que couber. 

1.18. O Licitante organizado sob a forma de cooperativa poderá participar de licitação quando 
demonstrados o cumprimento dos requisitos exigidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/2021, sob 
pena de inabilitação. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

1.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

1.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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1.18. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal; 

1.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

1.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

1.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.21.1. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor; 

1.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

1.23. Para fins de qualificação econômico-financeiro, deverá o licitante comprovar os requisitos 
dispostos no art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

1.23.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou emitida 
via internet, dentro do prazo de validade informado no corpo da certidão que comprove regularidade 
perante a comarca da sede da licitante, ou, emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias corridos da data 
de sua apresentação neste certame, quando o prazo de validade não estiver expresso no documento. 
A certidão retirada pela internet poderá ser exclusiva para a comarca da sede da licitante ou 
contemplar todas as comarcas, desde que esteja regular na comarca solicitada. 

1.23.1.1. A empresa que se encontra em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pela 
instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta, econômica e 
financeiramente, a participar de procedimento licitatório/sentença homologatória do plano de 
recuperação judicial, ou, que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a apresentação da 
Certidão Negativa de Recuperação Judicial. 

1.23.1.2. O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime de 
comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices ou comprovação de 
Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste instrumento. 

1.24. Deverão ser apresentados Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício, termo de abertura e encerramento, e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis na forma da Lei, e obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante); 
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II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

1.24.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da parcela 
pertinente. 

1.24.2. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  

1.24.2.1. As exigências acima apontadas são proporcionais e compatíveis com o objeto, não 
caracterizando restrição à competitividade, garantindo um ambiente de concorrência saudável e, ao 
mesmo tempo, resguardando a Administração Municipal de que não haverá entraves financeiros que 
impedirão a boa execução contratual por parte do contratado. 

1.24.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei Federal 
nº 14.133/2021, art. 65, §1º). 

1.24.4. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos (Lei Federal n.º 14.133/2021, art. 69, §6º). 

1.25. As exigências quanto à qualificação técnica necessária seguem de modo expresso, sem 
prejuízo das disposições previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, devendo a empresa 
apresentar. 

1.25.1. CAPACIDADE TÉCNICO OPERACIONAL 

I) Comprovação de Aptidão para a Prestação dos Serviços: Por meio da apresentação de 
atestado(s), emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando a execução de 
serviço(s) com características idênticas ou compatíveis com o objeto em questão. O(s) atestado(s) 
deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) Descrição detalhada do serviço prestado; 

b) Período específico em que o serviço foi efetivamente executado; 

c) Dados completos do contrato (número, objeto e período de vigência); 

d) Papel timbrado e/ou carimbo da pessoa jurídica emitente, incluindo dados para contato, 
como telefone e e-mail; 

e) Assinatura do representante legal da pessoa jurídica, com a devida identificação. 

a.1) Em caso de dúvidas pela Administração das informações prestadas no(s) atestado(s), o 
contratado disponibilizará, caso solicitado, todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, notas fiscais, endereço atual da contratante e local em que 
foram prestados os serviços. 
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II - Relação dos Veículos para a execução dos serviços a serem assumidos, informando:  

a) Código/Itinerário (item); 

b) Tipo do Veículo; 

c) Marca; 

d) Modelo; 

e) Placa do Veículo; 

f) Capacidade de Transporte de Passageiros (que deverá atender ao mínimo exigido para cada 
roteiro/item); 

g) Ano de Fabricação do Veículo (conforme documentação do veículo); 

III - Documentos relativos aos respectivos veículos, sendo os abaixo exigidos. 

a) Termo de Autorização para Transporte de Escolares: Emitido pelo Departamento Estadual de 
Trânsito do Espírito Santo (DETRAN/ES), autorizando-o a explorar o serviço de transporte escolar, 
em obediência as exigências da legislação e regulamentos de trânsito, exigidas pelos órgãos 
normatizadores, principalmente as especiais ao transporte de escolares e ainda conforme a 
Instrução Normativa n.º 93/2006 do DETRAN e suas atualizações e outros arcabouços legais que 
disciplinam a matéria ainda que não citados no Termo de Referência. 

b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV): Dos veículos que executarão o 
serviço, emitidos em nome da pessoa jurídica proponente vencedora, como prova de 
regularidade do veículo, comprovando os requisitos em relação às características exigidas; 

b.1) No caso das cooperativas a comprovação dar-se-á da seguinte forma: a posse do veículo, estando 
o mesmo em nome da cooperativa, comprovada nesse caso por meio do CRLV, vinculando o mesmo 
ao cooperado que constará nas fichas de matrícula. 

IV - Apresentar DECLARAÇÃO assinada pelo representante legal da empresa, de que: 

a) a empresa está adequada ao Código de Trânsito Brasileiro, em especial os artigos nos 105, 
136, 137 e 138 da Lei n.º 9.503/97 e a IS n.º 93, de 23 de junho de 2016 - Consolidada, 
atualmente em vigor, IS nº 194 de 22 de setembro de 2017 do DETRAN/ES e IS nº 34/2020 de 
12 de maio de 2020 do DETRAN/ES. 

b) a empresa possui(rá) todas as exigências mínimas relativas aos veículos e pessoal técnico 
especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, para fins 
de atendimento integral dos horários e percursos previstos pela Secretaria Municipal de 
Educação para a execução do objeto a ser contratado; 

c) os veículos a serem utilizados para a execução do transporte de escolares só serão 
admitidos os fabricados em 2010 a diante, e deverão estar em excelente estado de 
conservação, contendo todos os requisitos de segurança exigidos pelas legislações 
vigentes, estando os mesmos em condições para trafegar, sem colocar em risco os usuários 
e, ainda, em manutenção preventiva constante; 
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d) a empresa se compromete a disponibilizar, exclusivamente para a execução dos serviços, 
condutores e monitores devidamente habilitados, em conformidade com a legislação 
vigente, para a condução dos veículos e acompanhamento dos alunos, respectivamente. 

1.25.2. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

I) Apresentar relação dos CONDUTORES dos veículos, acompanhada de: 

a) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação do(s) condutor(es) do veículo na categoria 
“D” ou “E”; 

b) Fotocópia do Documento de Identidade e do CPF do(s) condutor(es) do veículo, com idade 
superior a 21 anos; 

c) Documento expedido pelo DETRAN, atestando que o(s) condutor(es) não tenha(m) cometido 
infrações grave ou gravíssima, nem foi reincidente(s) em infrações médias nos doze últimos 
meses anteriores à licitação. Admitir-se-á o fornecimento do documento por meio de 
consulta online, desde que esteja devidamente validado; 

d) Certificado comprovando a frequência do(s) condutor(es) ao curso especializado em 
transporte de escolares nos termos da normatização determinada pelo Conselho Nacional 
de Trânsito - CONTRAN; 

e) Certidão Negativa Estadual de Registro de Distribuição Criminal do(s) condutor(es) de todas 
as comarcas do Estado do Espírito Santo, bem como, Certidão Negativa Criminal Federal da 
Seção Judiciária do Estado do Espírito Santo, em conformidade com a legislação vigente, 
relativas aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores; 

f) Fotocópia do documento expedido pelo DETRAN informando que o(s) condutor(es) 
indicado(s) encontra(m)-se devidamente registrado(s); 

g) Documento que comprove o vínculo entre a Empresa Proponente e o(s) Condutor(es). 

II) Apresentar relação dos MONITORES dos veículos, acompanhada de: 

a) Fotocópia do Documento de Identidade e do CPF do(s) monitor(es), com idade mínima de 18 
(dezoito) anos; 

b) Certidão Negativa Estadual do Registro de Distribuição Criminal do(s) Monitor(es), de todas 
as comarcas do Estado do Espírito Santo e Certidão Negativa Criminal Federal da Seção 
Judiciária do Estado do Espírito Santo, relativa aos crimes de homicídio, roubo, estupro e 
corrupção de menores; 

c) Fotocópia do documento expedido pelo DETRAN informando que o(s) monitor(es) 
indicado(s) encontra(m)-se devidamente registrado(s); 

d) Documento que comprove o vínculo entre a Empresa Proponente e o(s) Monitor(es). 

III) Serão aceitos os seguintes documentos para fins de comprovação do item (d) “II” e cópia 
autenticada da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, com as anotações pertinentes, e/ou, 
contrato individual de trabalho em vigência, acompanhado da guia atualizada de recolhimento do 
FGTS, ou em caso de sócio ou diretor da pessoa jurídica proponente comprovando-se através do ato 
de criação da pessoa jurídica, tais como contrato social ou a última alteração consolidada, 
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requerimento de empresário, certificado de microempreendedor individual, estatuto social, conforme 
o caso. 

IV) No caso de Cooperativas, além da documentação prevista, deverá(ão) apresentar a relação dos 
cooperados (motoristas) que executarão o objeto, acompanhada dos documentos comprobatórios 
da data de ingresso de cada qual (respectivas fichas de matrícula e ata da assembleia da aprovação 
do ingresso do cooperado e ainda declaração do representante legal da Cooperativa confirmando ser 
este cooperado desta). 

V) Serão aceitos somente documentos comprobatórios relativos aos veículos, condutores e monitores 
que estejam em estrita conformidade com as exigências expedidas oficialmente pelo Departamento 
Estadual de Trânsito do Espírito Santo (DETRAN/ES), em especial a Instrução de Serviço n.º 93/2016 do 
DETRAN/ES e suas alterações c/c a Instrução e Serviço Normativa Nº 005, de 27 de janeiro de 2021 e 
suas alterações. 

VI) Para os casos de empresa proponente que esteja em trâmite com a documentação a ser expedida 
pelo DETRAN, serão aceito(s) protocolo(s) de solicitação de cadastro ou renovação emitidos pelo 
DETRAN. Posteriormente, e obrigatoriamente, antes de iniciar a execução dos serviços/vistoria 
técnica, a empresa proponente ficará obrigada a apresentar a referida documentação tão logo 
emitida. 
 
VII) Fica facultado à(s) empresa(s) participante(s), a apresentação dos documentos elencados no 
Item I (relação dos condutores do veículo, acompanhada dos respectivos documentos) e, ainda, 
no Item II (apresentação da relação do(s) monitor(es) dos veículos, acompanhada dos 
respectivos documentos) no momento da convocação para a vistoria técnica referente aos 
veículos. Para tanto, no momento da habilitação, deverá ser apresentada declaração de que 
possui condições para a devida comprovação, sob pena de sofrer sanções e penalidades. 

 
1.26 - DECLARAÇÕES: 

1.26.1. Declaração de Retenção de IR, conforme Anexo IV; 
 
1.27 - A LICITANTE, PARA FINS DE HABILITAÇÃO, DEVERÁ OBSERVAR AS DISPOSIÇÕES GERAIS 
QUE SEGUEM:  

a) Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não 
constar de cláusula específica deste Edital, do próprio documento ou de lei específica, será 
considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a contar da data de sua expedição, salvo os 
atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade; 
 
b) Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor; 
 
c) Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Agente de Contratação ou sua 
equipe de apoio; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

SETOR DE LICITAÇÃO: AGENTE DE CONTRATAÇÃO / PREGOEIRO 

d) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
e) Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado 
da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado; 
 
f) Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal 
forma que não possam ser entendidos.  

 
  

mailto:licitacao@laranjadaterra.es.gov.br


 
 

 

 

Página 45 de 45 

Av. Luiz Obermüller Filho, n° 85 – Centro – Laranja da Terra - ES – CEP 29.615-000. 

Contato: E-mail: licitacao@laranjadaterra.es.gov.br  CNPJ n° 31.796.097/0001-14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA A SER RETIDO 

 
 
 
 
 
DECLARAMOS estar ciente de que todas as notas fiscais, faturas ou quaisquer outros documentos de 
cobrança deverão ser emitidos com o destaque do Imposto de Renda a ser retido, além das demais 
retenções (Contribuição Previdenciária, ISSQN etc.), quando for o caso, conforme Instrução Normativa 
da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012 
 
 
 
DECLARAMOS também, que temos conhecimento que é condição para recebimento e aceitação das 
notas fiscais, faturas e quaisquer outros documentos de cobrança referente a fornecimento de bens 
ou prestação de serviços, que o documento tenha destacado o valor do Imposto de Renda (IR) Retido 
na Fonte e que este seja deduzido da fatura ou eventual boleto para pagamento. 
 
 
Nome do Município/UF, ____ de __________ de 2026. 
 
 
_______________________________________________ 
Assinatura do Responsável da Empresa 
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